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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 01/04/2026 

 
 
Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 11/2026, que “CRIA, na estrutura da Administração 
Indireta do Poder Executivo, a Fundação Municipal do Transtorno do Espectro Autista 
(FMTEA), e dá outras providências”.  
 
Art.1.º Fica criada, como entidade integrante da Administração Indireta do Poder Executivo, a Fundação 
Municipal do Transtorno do Espectro Autista (FMTEA) para cumprimento das seguintes finalidades: 
 
 

Presidente: 
 

[Pedido de urgência, nos termos previstos pelo art. 64 da LOMAN] 
Em discussão o pedido de urgência. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o pedido de urgência. 
Deliberado, toma o n.º 419/2026 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: aprovada a URGÊNCIA, projeto deliberado e encaminhado à 2ª 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação.] 
 
 
Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, 
que “CRIA o Centro Municipal de Especialidades Oftalmológicas, destinado ao 
atendimento especializado, diagnóstico e realização de cirurgias oftalmológicas 
simples, com prioridade para estudantes e pessoas de baixa renda, e dá outras 
providências”.  
 
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município, o Centro Municipal de Especialidades Oftalmológicas, unidade 
pública de saúde destinada ao atendimento de média complexidade em oftalmologia. 

 
Presidente: 
 

Deliberado, toma o n.º 044/2026 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ZÉ RICARDO, que 
“AUTORIZA o Poder Executivo a criar o Programa “Horta Escolar”, com o objetivo 
de desenvolver ações para institucionalizar a instalação e manutenção de hortas nas 
dependências das escolas da rede municipal no município de Manaus”.  
 
Artigo 1º - O Poder Executivo fica autorizado a criar o Programa “Horta Escolar”, com o objetivo de 
desenvolver ações para institucionalizar a instalação e manutenção de hortas nas dependências das escolas 
municipais do município de Manaus. 

 
Presidente: 
 

Deliberado, toma o n.º 248/2026 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: autor ausente. Projeto não deliberado, retorna na próxima pauta.] 
 
 
 
 
 
Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador SÉRGIO BARÉ, que 
“DISPÕE sobre a dispensa do uso de uniforme escolar, baseada em suas sensibilidades 
sensoriais, para pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) nas instituições de 
ensino do Município de Manaus e dá outras providências”.  
 
Art. 1º – Permite que pessoas com transtorno do espectro autista sejam desobrigadas a usarem uniforme escolar 
na rede pública e privada do município, baseado em suas sensibilidades sensoriais. 

 
Presidente: 
 

Deliberado, toma o n.º 262/2026 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 
Vereador RODRIGO SÁ, que “CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade de Manaus 
ao Senhor Denis Benchimol Minev, diretor-presidente da empresa Bemol”.  
 
Art. 1. ° Fica concedido a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao Senhor Denis Benchimol Minev, com base 
no art. 173, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, em reconhecimento à sua 
notável contribuição para o desenvolvimento econômico, social e sustentável da Amazônia e, de forma 
especial, para o fortalecimento da cidade de Manaus como polo estratégico de inovação, negócios e impacto 
socioambiental. 

 
Presidente: 
 
Deliberado, toma o n.º 002/2026 e vai à Comissão Especial de Comendas. 
[Resultado: autor ausente. Projeto não deliberado, retorna na próxima pauta.] 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
119/2024, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, que “DISPÕE sobre a realização 
de palestras com temas relacionados ao Direito da Pessoa Idosa no âmbito da rede 
pública de educação do município de Manaus”. 
 
 

Art. 1.° Fica estabelecida a realização de palestras com temas relacionados ao Direito da Pessoa Idosa no 
âmbito da rede pública de educação do município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
[Resultado: autora ausente. Projeto não votado, retorna na próxima pauta.] 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
258/2024, de autoria do Vereador KENNEDY MARQUES PROTETOR, que 
“DISPÕE sobre o uso de materiais didáticos exclusivamente digitais nas Escolas 
Públicas Municipais, e dá outras providências”. 
 
 

Art. 1º Dispõe sobre restrições quanto ao uso de materiais didáticos digitais nas escolas públicas do município 
de Manaus, assegurando a diversidade de recursos educacionais disponíveis. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
323/2024, de autoria do Vereador EVERTON ASSIS, que “INSTITUI a Política de 
Diagnóstico e Tratamento do Câncer em Bebês Intrauterinos”. 
 
 

Art. 1º. Fica instituída a Política de Diagnóstico e Tratamento do Câncer em Bebês Intrauterinos, com o 
objetivo de garantir o diagnóstico precoce e o tratamento adequado do câncer em bebês, visando a preservação 
da vida e da saúde desses bebês e de suas mães. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão à Emenda 01 e da 6ª 
Comissão à Emenda 01 e ao PROJETO DE LEI n. 028/2025, de autoria do Vereador 
JOELSON SILVA, subscrito pelo Vereador PROFESSOR SAMUEL, que 
“OBRIGA a realização de exame psicológico periódico aos profissionais que 
trabalham em creches e instituições de educação infantil e dá outras providências”. 
 
 

Art. 1.º Ficam obrigados os profissionais que trabalham em creches e instituições de educação infantil a se 
submeterem a exame psicológico periódico, na forma do regulamento. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 4ª Comissão de Educação.] 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
073/2025, de autoria do Vereador PAULO TYRONE, subscrito pelos Vereadores 
ALDENOR LIMA, EURICO TAVARES, EVERTON ASSIS, IVO NETO, JOELSON 
SILVA, JOÃO PAULO JANJÃO, MARCO CASTILHOS, PAI AMADO, PROF. 
SAMUEL, RAIFF MATOS, RAULZINHO, RODINEI RAMOS e YOMARA LINS, 
que “INSTITUI a Campanha Permanente de Conscientização pela Inclusão e Combate 
ao preconceito contra pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA)”. 
 
 

Art. 1.º Fica instituída no município de Manaus a Campanha Permanente de Conscientização pela Inclusão e 
o Combate ao preconceito contra pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e transtornos do 
neurodesenvolvimento, com os seguintes objetivos: I – Orientar sobre as questões envolvidas na convivência 
e no trato das pessoas TEA; (...) 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 23ª Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 23ª Comissão de Defesa dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência.] 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
142/2025, de autoria do Vereador IVO NETO, subscrito pelo Vereador RODRIGO 
SÁ, que “CONSIDERA de Utilidade Pública a Associação Projeto Transpire Saúde 
Tesouras Futebol Clube”. 
 
 

Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Projeto Transpire Saúde Tesouras Futebol Clube, 
associação civil de interesse privado, sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n. 51.010.044/0001-33, com sede administrativa na cidade de Manaus, localizada na Rua Bom 
Samaritano, n. 56 – Zumbi dos Palmares, CEP: 69.084-323. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 11ª Comissão de Assuntos Sociocomunitários e Legislação 
Participativa. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 11ª Comissão de Assuntos 
Sociocomunitários e Legislação Participativa.] 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 4ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
162/2025, de autoria do Vereador MARCO CASTILHOS, subscrito pelo Vereador 
RODRIGO SÁ, que “ACRESCENTA o §§ 1º, 2º, 3º e 4º ao artigo 2º e artigos 3º, 4º, 
5º, 6º, 7º, 8º, 10º, 11º e 12º à Lei n.º 050, de 04 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a 
Implantação da Educação Especial na Rede Municipal de Ensino”. 
 
 

Art.1º. Ficam acrescidos os §§ 1º, 2º, 3º e 4º ao artigo 2º da Lei nº 050, de 04 de janeiro de 1991, com a seguinte 
redação: “Art. 2° (...) § 1º São considerados público-alvo da Educação Especial os alunos com deficiência, 
transtorno global do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, nos termos da Lei Federal n.º 13.146, 
de 6 de julho de 2015; do Decreto Federal n.º 6.949, de 25 de agosto de 2009; e da Lei Federal n.º 12.764, de 
27 de dezembro de 2012. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 23ª Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 23ª Comissão de Defesa dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência.] 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
208/2025, de autoria do Vereador EURICO TAVARES, subscrito pelo Vereador 
RODRIGO SÁ, que “INSTITUI o Programa Municipal de Apoio às Pessoas com 
Doença Celíaca no Município de Manaus, e dá outras providências”. 
 
 

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Apoio às Pessoas com Doença Celíaca, com a finalidade de 
promover o acolhimento, diagnóstico, tratamento, acompanhamento especializado e ações de segurança 
alimentar, inclusão e educação voltadas à população celíaca do Município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: autor ausente. Projeto não votado, retorna na próxima pauta.] 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
240/2025, de autoria do Vereador PROFESSOR SAMUEL, que “DISPÕE sobre a 
instauração de horários alternativos para trabalhadores da limpeza urbana e demais 
serviços de rua em dias de temperaturas elevadas no município de Manaus”. 
 
 

Art. 1°. Fica disposto ao Executivo Municipal instaurar horários alternativos para trabalhadores da limpeza 
urbana e demais serviços públicos de rua quando a sensação térmica atingir 40°C ou mais, conforme a aferição 
dos órgãos meteorológicos oficiais. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
275/2025, de autoria do Vereador ALDENOR LIMA, que “INSTITUI a Política 
Municipal de Reconhecimento e Valorização de Protetores e Cuidadores Individuais 
de Animais no Município de Manaus”. 
 
 

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Reconhecimento e Valorização de Protetores e Cuidadores 
Individuais de Animais no Município de Manaus, com o objetivo de reconhecer, apoiar e integrar a atuação 
voluntária desses agentes às ações públicas de proteção e bem-estar animal. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
361/2025, de autoria do Vereador CAPITÃO CARPÊ, que “INSTITUI Campanha 
Permanente de Conscientização e Combate ao Capacitismo no Município de Manaus 
e dá outras providências”. 
 
 

Art. 1.º Fica instituída a Campanha Permanente de Conscientização e Combate ao Capacitismo, a ser realizada 
nos estabelecimentos da rede municipal de ensino de Manaus. Parágrafo único. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: autor ausente. Projeto não votado, retorna na próxima pauta.] 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
709/2025, de autoria do Vereador RAIFF MATOS, que “DISPÕE sobre a instalação 
de piso tátil para demarcar obstáculos em áreas públicas e a localização da faixa de 
pedestres, visando à acessibilidade das pessoas portadoras de deficiências visuais no 
município de Manaus e dá outras providências”. 
 
 

Art. 1.º Todo equipamento permanente a ser instalado em calçadas, parques, praças, passeios públicos e em 
outras áreas de circulação de pessoas, deverá ser circundado por piso tátil, sensível ao contato das pessoas 
portadoras de deficiências visuais. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 23ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 093/2025, de autoria do Vereador MITOSO, subscrito pelos Vereadores 
CORONEL ROSSES, ELAN ALENCAR, EURICO TAVARES, JAILDO 
OLIVEIRA, JANDER LOBATO, MARCO CASTILHOS, PAI AMADO, PROF. 
SAMUEL, PROF.ª JACQUELINE, RAIFF MATOS, RAULZINHO, ROBERTO 
SABINO, RODINEI RAMOS, RODRIGO GUEDES e ROSIVALDO CORDOVIL, 
que “INSTITUI a Semana da Cultura Surda nas escolas públicas e privadas no 
município de Manaus”. 
 
 

Art. 1.º Fica instituída a Semana da Cultura Surda nas escolas públicas e privadas no município de Manaus, a 
ser celebrada anualmente na primeira semana do mês de setembro. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em 1ª. Discussão, projeto vai à 2ª 
discussão.] 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 11ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 399/2025, de autoria do Vereador JOÃO CARLOS, que “CONSIDERA de 
Utilidade Pública a Associação dos Hemofílicos do Estado do Amazonas (AHAM).”. 
 
 

Art. 1.° Fica considerado de Utilidade Pública a Associação dos Hemofílicos do Estado do Amazonas 
(AHAM), entidade sem fins lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 
15.803.620/0001-36, com sede e foro na cidade de Manaus, localizado na Avenida Constantino Nery, n° 2255, 
Bairro Chapada, CEP: 69.050-002. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em 1ª. Discussão, projeto vai à 2ª 
discussão.] 
 
 
Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 171/2025, de autoria do Vereador JAILDO 
OLIVEIRA, subscrito pelos Vereadores PAI AMADO, RAULZINHO, RODINEI 
RAMOS, RODRIGO SÁ e YOMARA LINS, que “INSTITUI o Dia do Motorista de 
Transporte Escolar no município de Manaus, e dá outras providências”. 
 
 

Art. 1.° Fica instituído o Dia do Motorista de Transporte Escolar no âmbito do município de Manaus, a ser 
comemorado, anualmente, no dia 17 de julho, incluindo-o no Calendário Oficial de Eventos da Cidade. 
 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
 
 
 


